
INDICAÇÃO N°                /2026

Indico à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que essa Casa

encaminhe esta proposta ao Excelenơssimo Senhor Luiz Cabral Oliveira Filho, Prefeito do Cabo de

Santo AgosƟnho, junto à Secretária Municipal de Assistência Social,  Penélope Andrade, atenção

especial  no  senƟdo  de  realizar  com urgência O  programa (Cabo  bem Cuidado)  no  bairro  de

Mercês, no município do Cabo de Santo AgosƟnho - PE.

JUSTIFICATIVA

JusƟfica-se a presente indicação a pedido de moradores de Mercês, para que haja O programa (Cabo

bem Cuidado), visto a necessidade de oferecer serviços essenciais, cidadania e dignidade as famílias

em situação de vulnerabilidade. Portanto, é de suma importância a realização do Programa Cabo

bem Cuidado, sendo também uma oportunidade de realizar serviços como: atualização do cadastro

único,  Entrega de cestas  básicas,  ações de saúde,  bem-estar  e  etc.  além da escuta aƟva para

entender as necessidades reais das famílias.

Consciente de que a prefeitura do Município, bem como os ilustres competentes atenderão a devida

demanda, é que formulo ao presente pleito, tendo a certeza que todos os meus pares aqui nesta

Casa LegislaƟva aprovarão esta indicação, pois sabemos que é mais que justo.

Sala das Sessões, 30 de Abril de 2026.


